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Câmara Municipal de Ibititá
Outros

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
Praça Senhor do Bonfim, 29, Centro, Ibititá, BA. 
CNPJ: 63.086.631/0001-95 

 
 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 025/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: DIBAMA DISTRIBUIDORA DE 
ÁGUA MINERAL LTDA – CNPJ Nº 10.711.977/0001-70, para a aquisição de água mineral para Câmara Municipal de 
Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Ibititá – 
Bahia, 05 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 026/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: N C DOURADO GUIMARAES 
EIRELI-EPP – CNPJ Nº 18.691.219/0001-40, para a aquisição de gás liquefeito para Câmara Municipal de Vereadores de 
Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Ibititá – Bahia, 09 de 
fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 027/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: MULTILIMPE 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI- CNPJ sob nº 32.608.107/0001-03, para aquisição de materiais de 
higiene para atender as necessidades da câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor 
total R$ 395,65 (trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos). Ibititá – Bahia, 14 de fevereiro de 2022. Evaristo 
Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 028/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: FENIX TRANSPARÊNCIA E 
SOLUÇÕES EM INFORMATICA - CNPJ sob nº 35.765.507/0001-10, para a prestação de serviços de hospedagem anual do 
portal da transparência www.camaraibitita.ba.gov.br pelo prazo de 01 (um) ano da câmara de vereadores deste município. A ser 
pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 600,00, (seiscentos reais). Ibititá – Bahia, 17 de fevereiro de 2022. Evaristo 
Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 028/2022 - Contrato nº 025/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: FENIX TRANSPARÊNCIA E SOLUÇÕES EM INFORMATICA - CNPJ sob nº 35.765.507/0001-10. 
OBJETO: serviços de hospedagem anual do portal da transparência www.camaraibitita.ba.gov.br pelo prazo de 01 (um) ano da 
câmara de vereadores deste município. Valor R$ 600,00, (seiscentos reais). Data de Assinatura: 17/02/2022. Ibititá – Bahia, 17 de 
fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 029/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: ODENI SILVA LIMA - CNPJ 
sob nº 21.632.596/0001-12, para a prestação de serviços de dedetização interna e externa do prédio da câmara de vereadores. A 
ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 4.200,00, (quatro mil e duzentos reais). Ibititá – Bahia, 17 de fevereiro 
de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 029/2022 - Contrato nº 026/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: ODENI SILVA LIMA - CNPJ sob nº 21.632.596/0001-12. OBJETO: serviços de dedetização interna e externa do 
prédio da câmara de vereadores. Valor R$ 4.200,00, (quatro mil e duzentos reais). Data de Assinatura: 17/02/2022. Ibititá – Bahia, 
17 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 030/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: GEVERTON PEREIRA PORTO 
- CPF sob nº 073.451.475-17, para a prestação de serviços lavagens dos veículos e motocicleta da câmara de vereadores deste 
município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). Evaristo Pereira 
Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 030/2022 - Contrato nº 027/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada GEVERTON PEREIRA PORTO - CPF sob nº 073.451.475-17. OBJETO: prestação de serviços lavagens dos 
veículos e motocicleta da câmara de vereadores deste município. Valor R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). Data de Assinatura: 
18/02/2022. Ibititá – Bahia, 18 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 031/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: ORGANIZAÇÃO BARRETO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA- CNPJ nº 40.488.983/0001-71, para a aquisição de combustível para abastecimento 
dos veículos da câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 4.799,47 (quatro 
mil, setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). Ibititá – Bahia, 21 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – 
Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 032/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: L DE SOUZA NETO – CNPJ 
n° 12.374.261/0001-50, para a aquisição de microfone e cabo para microfone para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Vereadores de Ibititá. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais). Ibititá – 
Bahia, 21 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
Praça Senhor do Bonfim, 29, Centro, Ibititá, BA. 
CNPJ: 63.086.631/0001-95 

 
 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 033/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: R G COMERCIAL DE 
INFORMATICA EIRELI- CNPJ sob nº 21.624.574/0001-00, para a prestação de serviços de recarga de toner, fotocópias de 
documentos e encadernação para câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de 
R$ 961,00 (novecentos e sessenta e um reais). Ibititá – Bahia, 21 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da 
CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 033/2022 - Contrato nº 028/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratado: R G COMERCIAL DE INFORMATICA EIRELI- CNPJ sob nº 21.624.574/0001-00. OBJETO: Prestação de 
serviços de recarga de toner, fotocópias de documentos e encadernação para câmara de vereadores deste município. Valor R$ 
961,00 (novecentos e sessenta e um reais). Data de Assinatura: 21/02/2022. Ibititá – Bahia, 21 de fevereiro de 2022. Evaristo 
Pereira Barreto – Presidente da CPL. 
 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 034/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: MARCOS AGOSTINHO DA 
SILVA - CPF sob nº 977.272.965-20, para a prestação de serviços mecânicos em veículos da câmara de vereadores deste 
município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). Ibititá – Bahia, 21 de 
fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 034/2022 - Contrato nº 029/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: MARCOS AGOSTINHO DA SILVA - CPF sob nº 977.272.965-20. OBJETO: prestação de serviços mecânicos 
em veículos da câmara de vereadores deste município. Valor R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). Data de Assinatura: 
21/02/2022. Ibititá – Bahia, 21 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 
 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 035/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: CANDIDA CEDRO DOURADO 
VIANA- CPF sob nº 018.288.165-23, para prestação de serviços com preparo e fornecimento de lanches para câmara de 
vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 
Ibititá – Bahia, 21 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 035/2022 - Contrato nº 030/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: CANDIDA CEDRO DOURADO VIANA- CPF sob nº 018.288.165-23. OBJETO: Prestação de serviços com 
preparo e fornecimento de lanches para câmara de vereadores deste município. No valor total de R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais). Data de Assinatura: 21/02/2022. Ibititá – Bahia, 21 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente 
da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 036/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: ELISAMA ROCHA RAMOS-ME 
– CNPJ nº 31.096.148/0001-03, para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e de escritório para câmara de 
vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 2.028,29 (dois mil, vinte e oito reais vinte e 
nove centavos). Ibititá – Bahia, 24 de fevereiro de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 037/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: MARIVON DOURADO 
NOBREGA-ME - CNPJ sob nº 01.703.618/0001-80, para a aquisição de peças automotivas para os veículos da câmara de 
vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 2.370,00 (dois mil e trezentos e setenta 
reais). Ibititá – Bahia, 14 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 038/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: SONG FARDAMENTOS EIRELI 
- CNPJ sob nº 00.064.332/0001-30, para a aquisição de camisas de malha PP para comemoração ao dia internacional da mulher 
para atender as necessidades da câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 
1.640,00 (um mil seiscentos e quarenta reais). Ibititá – Bahia, 14 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 
 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 039/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: MONTAL PRODUÇÕES 
EIRELI-ME - CNPJ sob nº 26.643.391/0001-56, para a prestação de serviços de sonorização e iluminação para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá na celebração e homenagem ao dia Internacional da mulher. A ser 
pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). Ibititá – Bahia, 15 de março de 2022. 
Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 039/2022 - Contrato nº 031/2021– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratado: MONTAL PRODUÇÕES EIRELI-ME - CNPJ sob nº 26.643.391/0001-56. OBJETO: Prestação de serviços de 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁ 
Praça Senhor do Bonfim, 29, Centro, Ibititá, BA. 
CNPJ: 63.086.631/0001-95 

 
 

sonorização e iluminação para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá na celebração e homenagem 
ao dia Internacional da mulher. R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). Data de Assinatura: 15/03/2022. Ibititá – Bahia, 15 de 
março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 040/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: LAIRA M. DOS SANTOS - 
CNPJ sob nº 39.747.198/0001-07, para a prestação de serviços com confecção de material gráfico para atender as necessidades da 
câmara municipal de vereadores de Ibititá na celebração e homenagem ao dia internacional da mulher. A ser pago de acordo com 
a nota fiscal, no valor total de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais). Ibititá – Bahia, 15 de março de 2022. Evaristo Pereira 
Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 040/2022 - Contrato nº 032/2021– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratado: LAIRA M. DOS SANTOS - CNPJ sob nº 39.747.198/0001-07. OBJETO: Prestação de serviços com confecção de 
material gráfico para atender as necessidades da câmara municipal de vereadores de Ibititá na celebração e homenagem ao dia 
internacional da mulher. R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais). Data de Assinatura: 15/03/2022. Ibititá – Bahia, 15 de março de 
2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 
 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 041/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: AGENEILTON FERREIRA 
DOS SANTOS - CPF sob nº 035.047.675-61, para a prestação de serviços com apresentação musical na sessão solene em 
homenagem ao dia internacional da mulher da Câmara de Vereadores deste Município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no 
valor total de R$ 1.265,00 (um mil e duzentos e sessenta e cinco reais). Ibititá – Bahia, 17 de março de 2022. Evaristo Pereira 
Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 041/2022 - Contrato nº 033/2021– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratado: AGENEILTON FERREIRA DOS SANTOS - CPF sob nº 035.047.675-61. OBJETO: Prestação de serviços com 
apresentação musical na sessão solene em homenagem ao dia internacional da mulher da Câmara de Vereadores deste Município. 
R$ 1.265,00 (um mil e duzentos e sessenta e cinco reais). Data de Assinatura: 17/03/2022. Ibititá – Bahia, 17 de março de 2022. 
Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 042/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: RANGEL DOURADO 
MARQUES - CPF sob nº 795.577.675-53, para a prestação de serviços com confecção de doces para sessão solene em 
homenagem ao dia internacional da mulher da Câmara de Vereadores deste Município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no 
valor total de R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e cinco reais). Ibititá – Bahia, 17 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – 
Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 042/2022 - Contrato nº 034/2021– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratado: RANGEL DOURADO MARQUES - CPF sob nº 795.577.675-53. OBJETO: Prestação de serviços com 
confecção de doces para sessão solene em homenagem ao dia internacional da mulher da Câmara de Vereadores deste Município. 
R$ 845,00 (oitocentos e quarenta e cinco reais). Data de Assinatura: 17/03/2022. Ibititá – Bahia, 17 de março de 2022. Evaristo 
Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 043/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: R G COMERCIAL DE 
INFORMATICA EIRELI- CNPJ sob nº 21.624.574/0001-00, para a prestação de serviços de recarga de toner, fotocópias de 
documentos e encadernação para câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de 
R$ 1.628,00 (um mil e seiscentos e vinte e oito reais). Ibititá – Bahia, 21 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente 
da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 043/2022 - Contrato nº 035/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratado: R G COMERCIAL DE INFORMATICA EIRELI- CNPJ sob nº 21.624.574/0001-00. OBJETO: Prestação de 
serviços de recarga de toner, fotocópias de documentos e encadernação para câmara de vereadores deste município. Valor R$ 
1.628,00 (um mil e seiscentos e vinte e oito reais). Data de Assinatura: 21/03/2022. Ibititá – Bahia, 21 de março de 2022. Evaristo 
Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 044/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: ORGANIZAÇÃO BARRETO 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA- CNPJ nº 40.488.983/0001-71, para a aquisição de combustível para abastecimento 
dos veículos da câmara de vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 4.500,26 (quatro 
mil, quinhentos reais e vinte e seis centavos). Ibititá – Bahia, 21 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DEAVISO DE DISPENSA Nº 045/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: ELISAMA ROCHA RAMOS-ME 
– CNPJ nº 31.096.148/0001-03, para a aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza e de escritório para câmara de 
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vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 2.201,28 (dois mil, duzentos e um reais e 
vinte e oito centavos). Ibititá – Bahia, 21 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 046/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: GEVERTON PEREIRA PORTO 
- CPF sob nº 073.451.475-17, para a prestação de serviços lavagens dos veículos e motocicleta da câmara de vereadores deste 
município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total de R$ 338,00 (trezentos e trinta e oito reais). Evaristo Pereira 
Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 046/2022 - Contrato nº 036/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada GEVERTON PEREIRA PORTO - CPF sob nº 073.451.475-17. OBJETO: prestação de serviços lavagens dos 
veículos e motocicleta da câmara de vereadores deste município. Valor R$ 338,00 (trezentos e trinta e oito reais). Data de 
Assinatura: 21/03/2022. Ibititá – Bahia, 21 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE AVISO DE DISPENSA Nº 047/2022 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, Estado da Bahia, declara ser 
dispensável de acordo com o Art. 75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, a seguinte contratação: CANDIDA CEDRO DOURADO 
VIANA- CPF sob nº 018.288.165-23, para prestação de serviços com preparo e fornecimento de lanches para câmara de 
vereadores deste município. A ser pago de acordo com a nota fiscal, no valor total R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 
Ibititá – Bahia, 21 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da CPL. 

RATIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA 047/2022 - Contrato nº 037/2022– Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBITITÁ. 
Contratada: CANDIDA CEDRO DOURADO VIANA- CPF sob nº 018.288.165-23. OBJETO: Prestação de serviços com 
preparo e fornecimento de lanches para câmara de vereadores deste município. No valor total de R$ 950,00 (novecentos e 
cinquenta reais). Data de Assinatura: 21/03/2022. Ibititá – Bahia, 21 de março de 2022. Evaristo Pereira Barreto – Presidente da 
CPL. 
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PORTARIA Nº 002, DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS ADMINISTRATIVO EM 

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 67 DA 

LEI Nº 8.666/93 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBITITÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBITITÁ, ESTADO FEDERADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei: 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica designada a servidora PEROLINA CARDOSO DOURADO NETA para atuar 

como fiscal dos contratos administrativos da Câmara Municipal de Vereadores de Ibititá, em 

cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.  

 

Art. 2º. Fica o fiscal obrigado a comunicar a administração todas às ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

eventualmente observados.  

 

Parágrafo Único – As decisões e providencias que ultrapassem a competência do fiscal deverão 

ser solicitado, à administração, em tempo hábil, para a adoção das medidas saneadoras. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor em 1º de abril de 2022.  

 

Art. 4º. Revogam‐se as disposições em contrário. 

 

 

MARIA GILAIDE GOMES DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
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